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ESTATUTO DA ASSOCIAçÃO DE MORADORES DAS PRAIAS DE MANGUINHOS
RASA

TíTULO IDA DENOMTNAçÃO, PRAZO, FINS, SEDE

AÍt"{ o - Sob a denominaçáo de "Associação de Moradores das praias de Manguinhos e Rasa"
foi criada,-por lempo indeterminado, uma associaÉo civil, sem fins econômicos, que tem
sede no Clube de Vela, à Rua Mauricio Dutra 303 - parte, Armaçáo dos BúzioVRJ, CEP
28953-690.

Art.2o - A Associaçáo, como pessoa jurídica de direito privado, reger-sê-á pêlo presente
Éstatuto, pelo seu Rêgimento lntemo, bem como pelo disposto no Código Civil e demais lêis
em vigor que lhe forem aplicávêis.
PaÉgrafo único - A Associação teÉ personalidade distinta da de seus associados, os quais
não responderão pessoalmente pelos compromissos por ela assumidos, a cargo desses
compromissos ficará responsável a diretoria eleita.

AÉ.30 - A área da cidade que a AssociaÉo se propóe a reprêsentar será limitada,
gêograficamente, pelos seguintes pontos: da Ponta da Sapata ao Mirantê do Pai Vitório
(63VQ+8\M/ Búzios, -22.7ffi8867,-4í.9104547 a 728V+Yi Búzios, -22.7327857, -
41.9559999) adentrando 300m da costa continental e da cosia peninsular.
Parágrafo único - A inclusão ou exdusão dê logradouros será decidida em Assembleia Geral
Extraordinária, por proposta de qualquer Associado, na forma do disposto no art. í9.

Art.4o - A Associaçáo tem por objetivos: a) deÍender os interessês da coletividade do
Município de Armaçáo dos Búzios, zelando pela qualidade de vida e pela manutençâo das
condiçóes mínimas de Segurança individual e coletiva que atehda a todos os logradouros; b)
proteger o meio ambiente e o patrimônio paisagístico de Armação dos Búzios, defendendo-
os de qualquer açáo que, dento ou fora de seus limites, venha direta ou indiretamente a
afetáJos; c) desênvolver e mantêr o espírito comunitáÍio e associativo dos moradores e
amigos da área, indusive com vistas à preservação do pafimônio individual públim; d)
congregar os esforços de todos os moradores ê amigos da área, na criaÉo e
desenvolvimento de aüvidades comunitáÍias, pronrovendo atividades cívicas, culturais,
esportivas e recÍeatlvas; e) colaborar, quando necessário, com o Município, o Estado e a
União, como óÍgão técnico e consultivo, no estudo e soluçáo dos problemas que sê
rêlâcionam com seus objetivos.
Parágrafo único - No cumprimento de sêus objetivos, a Associaçáo Íepresêntará a
comunidadê peEnte as autoridades e órgáos municipais, estaduais e federais, bem como
perante quaisquer enüdades públicas ou privadas, promovendo, em juízo ou fora dele, as
ações e medidas que se tomem necêssárias.

Oficro Untco rJ6 Armatlc dos Buzros/RJ

SÉ.viÇo rt'l Rigrsirr) Civll íias Pessoas Juridtcas

Protoc..lu r! +
Data Ca PíotocolizaçZé I

.t>

Ato Reouercnte

zcz



TÍTULO II DO QUADRO SOCIAL

CAPITULO 1 - DAS CATEGORTAS E COND|çÕES DE ADMTSSÃO

AÉ.5o - Os associados pertêncerão a uma das seguintes Categorias: a) associado pessoa

ÍÍsica; b) associado pessoa juridica: c) colaborador.
Paágrafo í - São considerados associados ou colaboradores quaisquer pessoas fisicas
domiciliâdas ou pessoas jurídicas sediãdas na área discÍiminada no Art.3o, que requêira, à

Diretoria, sua inscrição na associaçáo.

Parágrafo 2 - Os associados deverão pagar contribuiçÔes, que serão reajustadas anualmente
no mês de fevêreiro, e possuem direito a voto, dêsde que estejam em dia com suas

obrigações. Aos colaboradores não é obrigatória a contribuiÉo, porém, náo podem votar ou

serem votados.
ParágraÍo 3 - Levando em contia os custos de manutenÉo da associaçáo e a capacidade
contributiva dos associados, a Diretoria poderá definir contribuiçôes diferênciadas para cada

catêgoria de associados.

Parágrafo 4 - Os associados e colaboradores perdeÍÉo essa qualidade, caso deixem de ser
moradores ou estabelecidgs da área.

PaÉgrafo 5 - Os associados quê não efetuarem o pagamento da contribulÉo teÉo os seus
direitos suspensos até a rêgularizaçáo.
Parágrafo 6 - As contÍibuiçóes sêrão distribuídas entres as diferentes câtegorias de

associados, da sêguinte forma:
a) Associados pessoas fisicas ôm imóveis inscritos dentro da árêa de abrangência da

associação (art. 30) arcârão a contribuiÉo determinada em Ata que aprove o estátuto,
e teráo dirêito 01 (um) voto nas deliberaçóes da Assembleia Geral (art. 20),
permitindo-se mais de um associado pessoa física por imóvel, bastando comprovar
domicílio;

b) Associados pessoas Íisicâs com imóveis situados dentro de condomínios inseridos na

área de abrângência da associaÉo (art. 3') aÍcarão a contribuiçáo determinada em

Ata que aprove o estatuto, sendo o pagamento feito diretamente ao condomínio, e

náo terão dirêito a voto, na medida em que serão repÍesentados, nas deliberações da
Assembleia Geral (art. 20), pelo condomínio dê que fazem parte;

c) Associados pessoas jurídicas que sêjam crndomínios aÍcáÍáo a contribuiçâo
determinada em Ata quê aprove o estaluto poÍ cada imóvel existente no condomínio,

e teÉo direito a um númeÍo de votos equivalente à metade no número de imóveis
existentes;

d) Associados pessoas jurídjcas (Hotéis, restaurantês e Clubes) com sede dentro de

área de abrangência da associaçáo (art. 30) arcaÉo a contribuiçáo determinada em

Ata que apÍove o estatuto, e terão direito a 05 (cinco) votos cada um, nas deliberaçõês
da Assembleia Geral (art. 20).

e) Contribuintes espontâneos poderão arcarcom a contribuiÉo mínima dêtêÍminadâ em
Ata que aprove o estatuto, sem direito a voto.

CAPITULO 2 - DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO

Art.6o - Sáo direitos dos associados: a) votar e ser votado para qualquer cargo eleüvo de
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Associaçáo, respeitado o disposlo no TíTULO V deste Estatuto; b) requerer a convocaÉo d
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Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do Artigo 19 deste Es{atuto; c) participar d

Assembleias Gerais; d) apÍesentar moçóes, propostas ou Íeiündicações qualquer dos órgáos

da Associaçáo; e) integrar os Grupos de Trabalho; e D recoÍrer, peEnte o Conselho de

MoradoÍes, de penalidades estabelecidas pêla Diretoria.

Parágrafo í - Os direitos previstos nas alíneas "d','e" e'F deste artigo são eÍênsivos
também aos colaboEdores.
Parágmfo 2 - Os cargos eletivos somente poderão ser exercidos pelos associados pessoas

físicas.

Art.7o - São deveres dos associados: a) trabalhar em prol dos objetivos da AssociaÉo,
zelando pêlos interêsses comuns da entidade; b) conhecer, respeitar ê armprir os dispositivas

estatutários e demais regulamentos da Associaçáo; c) pagar a contÍibuiÉo que for fixada
pêla Diretoria, excluindo os colaboradores, que estÉlo dispênsados dêssa contribuiÉo; d) dar
pleno desêmpenho aos cargos para os quais forem eleitos ou designados; e ê) comparecer
às Assembleias GêEis.
ParágEfo único - Os colaboradoÍes têm os deveres refêridos nas alíneas "a" e "b" deste

artigo.

Art.8o - Todos os associados respondem por seus atos junto à esta Associaçáo, estando
sujeitos às penas dê: a) advertência verbal; b) advêrtência por escrito; c) suspensão; e d)

afâstamento.
Parágrafo único - As penas previstas nas alínêas "b", "c" ê'U" seráo decoÍrentes de
julgamento.

Art.g" - Os julgamentos oconeÍáo em reunião eíraordinária do Conselho de Moradores,

sendo garanüdo diÍêito de defesa, cabendo ainda, recurso à AGE.,

Parágraro único - Os membros dâ DiÍêtoÍia, quando for o caso, serão julgados pela AGE.

Art.íO - Os membros da Associaçáo serão excluídos do quadro social da ASSOCIAÇÃO DE

MORADORES DAS PRAIAS DE MANGUINHOS E RASA nas seguinles ocasiões: a) por

falecimento; b) pela mudança de regiãoi c) por prejudicar o bom nome da entidade em virtude
do descumpÍimento das disposiçÕes estatutáÍias, assim como pêla pÉtica de atos lesivos

aos interesses e objeüvos da entidade; d) quando os associados se desligarem do quadro

social, por livre e espontánea vontade, mediante solicitação por escÍito, desde que em dias
com as obrigações estatutárías, Neste caso, somente poderão ser readmitidos, mediante
aprovaçáo da assembleia; e) quando cometer falta grave e infringiÍ os princípios estatutários.

Art.í í - As penas de suspênsáo prescrevem em 360 dias ê as dê afastamento em í 440 dias

Art. í 2 - Qualquer membÍo do Conselho ou da Diretoria que coírcorer, acêitar cargo público,

ou prestar serviço a órgáo público local terá quê sê dêmitir dê suas Íunçóes perante a
Associação, sob pena de exclusáo.

TiTULo il Dos óRGÃos DA AssocrAçÃo

Art.í 3 - São óÍgáos da Associaçáo: a) a Assembleiá
a Diretoria; d) Conselho fiscal.

Geral; b) o Conselho de Moradores; c
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CAPíTULO í - DA ASSEMBLEIA GERAL

AÉ.í4 - A Assemblêia Geral, órgão máximo de decisáo da Associaçáo, çonstituída por todos
os associados, será @nvocada pela Diretoria e reunir-sêá, ordinaÍiamentê, uma vez por ano,
na primeira quinzena do mês de novembro.
Perágrafo único - A Convocaçáo da Assembleia Geral far-seé na forma do Estatuto,
garantido a um quinto dos associados o direito de pramovê-la.

Art.í5 - Compete à Assembleia Geral; a) eleger e empo§sar os administradores; b) destituir
os administradores; c) pronunciar-se sobre relatórios, Balanços, Orçamentos e Planos Gerais
de Trabalho; d) aprovar as contas; e) alteraÍ o Estatuto; 0 deliberar sobre quaisquêr outros

assuntos de interesse da Associação.
PaÉgrafo Único - A destituiçáo do associado administrador far-seé medianb a aprovaÉo
da maioria dos membÍDs da Diretoria

Art.l6 - A Convocaçáo de Assembleia Geral será feita com ampla divulgaÉo no baino, na
sedê e por meios eletónicos, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Art.í 7 - A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocaÉo, com a presença de, no
mínimo, metade dos associados e, em segunda convocaÉo, para a mesma data e local,
meia hora depois, com q_ualquer número.
Parágrafo único - Caberá à Assembleia Geral eleger a Mesa que presidirá os trabalhos.

Art.í8 - Para podei paÍticipar, o associâdo deverá estar quite com suas obrigaçóes sociais
e em pleno gozo de suas prenogativas.

Parágrafo í - Será permitida a participaÉo presencial e online, com registro gravado e
armazenado em sisterna digital para eventuais consultas.
Parágrafo 2 - É possÍvel a rêprêsêntaÉo de associado fiiêdiante procuraçáo específica,
enviada até 24h antes do evento.

Art.í 9 - Sempre que o interess€ comunitário o exigir,.será convocada uma Assembleia Gêral
ExtraordinárÍa cuja convocação explicitaÉ os motivos da iniciaüva.
PaÉgÍafo í - A convocaÉo de Assembleia Geral Extraordinária será feita pelo Presidentê,
mediante requerimerto, feito e firmado, no míniÍno, por: a) três membros da Diretoria; ou b)
um terço do Coeselho de Moradores; ou c) 1/5 (um quinto) dos associados.
PaÉgrafo 2 - Para terem direito de convocar a Assembleia Geral Extraordinária, os
rêquerentes deverão estar quites com suas obÍigações de associado,
Parágrafo 3 - DecoÍÍidos I (oito) dias da enfega de requerimento pedindo convocaçáo de
Assembleia, câso a Diretoria náo tenha tomado as providências cabíveis, tal iniciativa cabeÉ
aos próprios rêquerentes, observados a forma e os prazos previstos nos artigos 16 e I 7 deste
Estatuto.

Art.20 - As deliberaçôês da Assêmbleia C€ral OrdináÍia ou Extaordinária sêrão tomadas por
maioria simples dos associados presêntês. Para as deliberaçÕes a que se referem as letras
"b'e "e" do art 15 é exigido o voto. concorde de dois terços dos presentes à Assembléi
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocaÉ?á
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sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de um têrço nas convo
sêguintês.
Parágrafo únbo - Nas deliberaçôes da Assembleia Geral OrdináÍia ou ExtraordináÍia, o pêso
dos votos das difêrentes categoÍias de associados seÉ proporcionál à contribuiÉo de cada
um, conformê dêfinido pela Diretoria em Regimênto lntemo.

CAPITULO 2 . DO CONSELHO DE MORADORES

AtL21 - O Conselho de Moradores, órgáo deliberativo dâ AssociaÉo, é formado por
represêntantes de todos os pontos da área abrangida pela Associaçáo, nomeados para o
período de 1 (um) ano, sendo permi[das reconduções
PaÍágrafo í - O Conselho de Moradores será conslituído por 05 associados titulares, e 05
suplentes.
Parágrafo 2 - Os membros do Conselho de MoradoÍes serão nomeados pela diretoria.

AÍ1.22 - O Consêlho de Moradores reunir-será, oÍdinâriamente, no mínimo, trimêsúalmente,
podendo deliberar com a presença de mêtade mais um de seus membros, em pÍimeira
convocaçáo, e em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número.
PaÉgrafo í - PerdeÉ o mandato qualquer membro do Conselho de Moradores que, sem
justiÍicâtiva, nãó comparecer a 2 (duas) reuniões ordináÍias.
Parágrafo 2 - O Conselho de Moradores reunir-se-á sempre que necessário,
extraordinariamente, por convocaçáo de: a) 2 (dois) membrcs da DiÍetoria; b) um quinto dê
seus Conselheiros; e c) 2% (dois por cento) dos associados.

Art.23 - Sáo atribuiçÕes do Consêlho de Moradores: a) debater pÍoblêmas do baino,
encaminhando à Diretoria suas Resoluções; b) definir as linhas gerais de atividades da
Associaçáo; c) manifestar-sê sobre assuntos relevantes que sejam submetidos pela Diretoria
em caráter de urgência e, se necessário, deliberar "ad referendum" da Assêmbleia Geral; d)
aprovar contrataçôes propostas pela Dirêtoria e outros órgãos da associaÉo.

CAPíTULO3.DADIRETORA

Art.24 - Órgáo exeortivo e adminisfativo da Associaçáo, a Diretoria compõe-se de 07 (sete)
membros; Prêsidente; Vice-Presidente; Diretor de Meio Ambiente; Diretor de Ordêm Pública;
1o Secretário: 2o Secretário; e Tesirureiro.

ArL25 - Compete à DiÍetoÍia: a) elaboraÍ os orçamentos parà os seus exercícios, fixar a
contribuição dos associados e admhistrar a Associação; b) executiar as ações detêrminadas
no Conselho de Moradores; c) aprovara admissáo de novos associados; d) elaborarê alterar
o Regimento lntemo; e) indicar representantês da Associação para as atividades
extraprograma, sempre que necessário; 0 admitir empregados, demiti-los, fixar suas
remunerações e superuisionar seus serviços; g) prover o esteio das atividades da Associação
e efetuar outras despesas, respeitando o disposto nos Orçamentos. )L-
Art.26 - Compete ao Presidênte: a) representar a Associaçáo aüva e passivamênte, em juiz

ú
ou fora dele; b) convocar rêuniáo extraodináÍia do Conselho dê Moradores, na forma previs
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no paÉgraÍo 20 do art 22: c) assinar, com o Tesoureiro, cheque emitidos, Balanços
Balancetes, bem como quaisquer outÍos documentos que impliquem em responsabilidade da
Associação junto a teÍceiros; d) autorizar pagamentos e despesas, indusive por meio
eletrônico, sempre em conjunto com o tesouÍeiro; e) coordenar os trabalhos da Diretoria; D
nomêar Comissões; e g) exercer todas as demais atividades náo explicitamente atribuidas
por este Estatuto a outros órgãos, indusive constituir Procuradores .ad judicia" em nome da
Associaçáo, juntamente com o SecÍetário.

AÉ.27 - Competê ao Vice-Prêsidente: a) substituir o Presidente, em caso de ausência ou

impedimento deste; b) exêrcêr as atribuições ê missõês que lhe forem apontadas pela

Diretoria.

Art.2E - Compete ao Diretor de Meio Ambiente: a) acompanhar as atividades relacionadas
com as questóes ambientais de interesse da Associação, além de sugerir aos órgãos
competentês da Prefeitura a promoçáo conjunta de açóes de educaçáo ambiental,
normatizaÉo, controle, reguladzaçáo, proteçáo, conservaçáo e Íêcuperaçáo dos recuEos
naturais;

Art.29 - Compete ao Diretor de Ordem Pública: a) Celebrar convênios, contratos, ajustes,

acordos e atos similares, com instituiçóes públicas e privadas, mediante dêlêgaçáo do

Presidente, bem como acompanhar sua execução e propor alterações dos seus termos; b)
aprovar os planos, programas, projetos, orçamentos e cÍonogramas de execuçáo da Diretoria;

c) lmplementar políücas públicas na área de seguÍança da AssociaÉo; d) proteger os bens,
os serviços e instalaÉes de pópÍios associados, bem como proteger a ordem, o patrimônio

e os reqirsos naturais; e) realizar programas de proteÉo comunitária em caÉtêr permanênte
parâ a Associaçáo.

Art.30 - Compete ao 1o Sêcretário: a) supervisionar os seÍviços administrativos da Secretaria;
b) guardar os Livros Sociais e neles lavrar os Termos de Posse dos membros da diretoÍia e

do conselho de moradores; c) assinaÍ a coÍrespondência de rotina;

Parágrafo 1 - Ao 2o Secretário compete: â) substituir o ío Secretário em seu impedimento;
b) auxiliar o primeiÍo secretário em suas atribuições.

Art.3í - Compete ao Tesoureiro: a) assinac com o PÍesidentê, os cheques emitidos ê
oontratos Íirmados pela Associação; b) autorizar pagamentos e despesas, indusivê por meio
eletrônico, sempÍê em conjunto com o Presidente; c) assinar recibos e documentos relativos
a recêbimentos e pagamentos feitos; e d) supeÍintender os serviços de Caixa e assinar,
juntamente com o Presidente, os Balanços anuais, os Balancetes mensais, e as Presta@es
de Contas, preparados pela Contabilidade.

CAPITULO 4 - DO CONSELHO FISCAL

AÉ.32 - O Conselho Fiscal seÉ constituído por (03) pessoas de reconhecida idoneidade e
seus respectivos suplentês, eleitos pela Assemblêia Geral, permitida apenas uma
reconduÉo.
Parágrafo único. O mandato do Conselho Fiscal seÉ coincidente com o mandato da Diretori

It-
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AÍt.33 - Oconendo vaga em qualquer cargo do titular do Conselho Fiscal, caberá
respec{ivo suplente substituí-lo áé o Íim do mandato para o qual foi êleito.

Art 34 - Compete ao Conselho Fiscal:
l- examinar os docuÍnentos e livros de escÍituraçáo da entidade;
ll- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;
lll- apreciar os balanços e inventários quê acompanham o relatório anual da DiÍetoria;
lV- opinar sobre a aquisiçáo, alienação e oneraçáo de bens peÍtencentes à Associaçáo.
Parágmfo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á a cÂda seis (6) meses e
extraordinariamente, sempre que necessário.

CAP|TULO 5 - DAS COiilSSÔES

Aú35 - Poderão ser criadas, em Assembleia Geral, comissões de moradores para diversos
assuntos, como comissão de hstas e eventos, comissáo de fiscalização da segurança,
comissáo de fiscalizaçáo da limpeza e comissáo de obras, de forma a pÍomover a gestáo
participativa da associação e dar ênfase a assuntos que associados considerem de maior
relevância no moÍnento.
Parágrafo 1 - As comissóes seÉo formadas por associados voluntários, nomeados em
assembleia. Dentre os membros da comissão, haveÉ um ctiordenador indicado pelos

3'.11Hfl TlT ffi,TJ'ffi i,'"ffi Hf :tiva, consurtiva e execuriva, auxi ri a ndo a
Diretoria no exercicio de suas Íunçóes.

Írulo tv DAS ELErçôEs E vAcÂr{crAs

Art36 - Os associados só poderão volar e ser votados em pleno gozo de suas preàogativas,
náo podendo pertenceÍ, simultaneamente, a mais de um poder dà Associaçáo.
Parágrafo 1 - Em qualquêr votaÉo procedicta na AssociaÉo, cada associado terá direito a
apenas um voto, não importando sua categoria.
ParágÍafo 2 - Qualquer associado, maior de í6 anos, poderá votar e ser votado.
Parágrafo 3 - O colaborcdor náo poderá votar nem ser votado.

ArL37 - A eleiÉo-da Diretoria oconeÉ na Assembleia Geral Ordinária.
Parágrafo í - O mandato seÉ dê 2 (dois) ano, permitindo-se a reeleiÉo única vez.
PaÍágrafo 2 - Só podàráo sêr eleitos associados admitidos até 6 meses antes da data da
Assembleia.

AÍt.38 - A eleiÉo da Diretoria será direta, através do voto secreto, devendo as candidaturas
aos postos eletivos serem apresentadas em cfiapas, nas quais sejam indicados nomes para
todos os postos,

Parágrafo único - A inscrição das cfiapas dweÉ seÍ processâda mediante ofício dirigido
Diretoria da Associação até I (oito) dias antes da data da eleição, todas elas afixadas na sed
imediatamente divulgadas da melhor maneira possível, inclusive por meio eletrônico.

à
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AÉ.39 - Em caso de vacância na DiretoÍia, caberá m Conselho de Moradores aprovar
substitutivo proposto pêla Diretoria:

AÉ.40 - Em caso de vacância no Consêlho de Moradores, caberá à Diretoria designar o
substituto.

TíTULO V Do PATRIMÔND DA Assoc|AçÃo

Art.4í - O Patrimônio desüna-se, única e exclusivamenle, às finalidades da Associação e
será constituído pon a) bens que üeram a ser incorporados por compra, doaÉo ou legado;
b) produto da venda de publicaçôes e de realizaçáo de eventos de qualquer natureza;
c) contribuiçáo dos associados; e a) doaçóes, auxílios, subvençóes dê paÍticulares ou dos
Poderês Públicos e rendas eventuais, indusive deconentês da aplicação de fundos ou da
alienação de bens.

AÉ.42 - Os bens lmóveis da Associaçáo só poderão sêr adquiÍidos, onerados ou alienados,
a quahuêr título, por proposta de qualquer associado,_aprovada em Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esie fim, ondê estejam pÍêsentês pelo menos
2/3 dos associados, em plêno gozo de suas prenogativas sociais.
PaÉgrafo único - Náo havendo quórum, procedêr-se-á a uma segunda convocação, em
data pé-fixada, com intervalo mínimo de í5 (quinze) dias, especialmente convocada para
este fim, quando poderáo sêr tomadas decisões por maioria simples dos presentes, ainda
quê não seja atingido o quórum previsto neste artigo.

TÍTULo vr DAs DlsPoslçÕEs cERAtS

Art.43 - A Associaçáo se abstêÉ de promover ou autorizar qualquer maniÍestaçáo dê caráter
político-partidário, religioso ou de cunho êstranho às finalidades estatutárias.

Art.44 - Os associados ou membros da administraçáo não poderão invocâr tal qualidade no
exercício de atividades estranhas à AssocíaÉo, sob pena de punição.

Art.45 - Todos os cargos eletivos da AssociaÉo serão êxercidos em caráter de gratuidade.

Art.46 - A Associação de Moradores das Praias de Manguinhos e Rasa só podeÉ ser
dissolvida em Assembleia Geral EÍraordinária, espêcialmente convocada para êste Íim, ondê
estêjam presentes pelo menos dois terços dos associados, em pleno gozo de suas
preÍrogativas, devendo tal decisão ser tomada, no mínimo, por dois terços dos presentes.
Parágrafo único - Em caso de dissoluçáo, os bens da AssociaÉo serão doados a umê\ 

.
instituiçáo de fins náo econômi@s, a ser indicada pela Assembleia Geral Extraordin ána qu$
tiver determinado a dissolução. U
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TíTULo v[ DAS DrsiposçôEs rRANs[óRAs

A,tL47 - Este Estatuto entra em Vigor na data de sua aprovaçáo, caducârtdo as demais
disposições

Armação dos Búzios/RJ, dia 28 do mês de outubro do ano de 2022.

FELIPE BAR ES DA FONSECA

Secretário da Assembleia

L
CRISTINA LESSA TRICERRI

Presidente da Assembleia

Bârbâra Sandra Souza Baez

Advogada OAB/RJ 166.087
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